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Assunto: AvALIAcA0 SIADAP 2026

A avaliaçao dos trabaihadores (SIADAP 3) tern carácter anual e respeita ao
desempenho no ano civil anterior. 0 processo inicia se durante 0 més de fevereiro
de 2026 corn a contratualizaçao dos parãmetros de avaliaçao <‘Resultados” e
<(Competênciasn. A avaliaçao serä efetuada durante Os rneses de janeiro e fevereiro
de 2027, ano seguinte aquele ern que se cornpleta o ciclo avaliativo 2026.

1. Ai~irnTO DAAPLICAçAO

Através do SIADAP 3 sao avaliados Os trabaihadores integrados nas carreiras
gerais de tEcnico superior, assistente técnico e assistente operacional.

2. DEFINIçALO DE OBSETIVOS E COMPETENCIAS

Corn base nos objetivos gerais estabelecidos para a ANBA, definern se os
objetivos individuais e cornpetências de acordo corn a carreira ern que o
trabalhador a avaliar se integra. A contratualizaçao corn os avaliados, a realizar ate
final de fevereiro de 2026, pressupOe o preenchimento dos campos respetivos no
forrnulário de avaliaçao SIADAP 3, e da tornada de conhecirnento pelos rnesmos.

3. NORMAS ESPECIFICAS

As regras de fixaçao do nürnero de objetivos e competéncias individuais a
seguir para o ano 2026, nas categorias de técnico superior, assistente técnico e
assistente operacional, são as seguintes:

Defjnir urn rninirno de trés (3) mäximo de sete (7) objetivos

Os objetivos devern estar conforrnes, coerentes e em harrnonia corn a
missao da ANBA.
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Definir para cada objetivo, 1 (urn) a 2 (dois) indicadores de resultados e, para
cada indicador:

• Uma meta (critErio, valor ou intervalo de valores que, se atingido, significa
que 0 objetivo foi curnprido);

• Urna superaçao da rnesma (critêrio ou valor que, se ultrapassado, significa
que o objetivo foi superado);

o periodo de execuçao dos objetivos decorre entre a sua contratualizaçao e
final de 2026, podendo cada objetivo abranger todo ou parte deste periodo.

Definir no minirno cinco (5) e no máxirno oito (8) cornpetências por avaliado.
correspondendo cada uma a três comportarnentos. As referidas cornpetências
seräo selecionadas de entre as constantes do Anexo I, da Portaria n° 236/2024/1,
de 27 de setembro, de acordo corn a carreira e grau de complexidade em que 0
avaliado se integra (1, 2 ou 3).

Dessas cornpetências, 2 (duas) sao escolbidas pelo Dirigente Máxirno, sendo
obrigatOrias e transversais a todos Os trabaihadores:

• Cornpetência 1 (orientacao para serviço publico);
• Cornpetëncia 3 (orientacao para a mudança e inovacao);

As restantes competéncias seráo escoihidas de acordo entre o avaliador e o
avaliado, sendo urna (1) das competéncias escolhida corno objeto de formaçao.

Fixaçäo da percentagem dos parámetros de avaliaçáo:

• “Resultados” em 60%.
• “Cornpetências” em 40%.

4. PROCESSO DE NEGOCIAcAO

Os objetivos devem ser negociados entre avaliador e avaliado, e devern ter ern
consideraçao as competências, habilitaçOes acadErnicas e conhecirnentos do
avaliado, de forrna a gerar cornpromisso e motivaçao.

Em caso de necessidade de reformulaçao/revisao dos objetivos, por razOes
especiais, a mesrna está sujeita a autorizaçäo do dirigente rnáximo.
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5. SITUAcAO DE DESACORDO NA CONTRATUAUZAcAO

A falta de acordo entre avaliador e avaliado nao constitui impedirnento a forrnalizaçao
da contratualizaçao dos parãmetros de avaiiaçao na ficha de avaliaçao de desempenho,
prevalecendo sempre a posiçao do avaliador.

Se apOs 0 processo de negociaçao dos parârnetros de avaiiaçao se mantiver uma
situaçäo de desacordo, esta deve ficar registada na Ficha de Avaiiaçao no campo
“ObservaçOes”, juntando se em anexo documento corn a indicaçao das objeçOes ou
obstaculos que se antecipem a concretizaçäo dos objetivos.

6. AUTOAVALIAçAO

A autoavaliaçao constitui procedimento obrigatOrio no processo de avaliaçao de
desempenho.

A autoavaliaçao e da responsabilidade do avaliado.

7. CALENDARIO IMPLEMENTAçA0

Planeamento do processo de avaliaçAo (diretrizes para 0 ano 2026) outubro-dezembro 2025

Divulgaçao do Piano de Atividades ate 31 dezembro 2025

Contratualizacao de objetivos e competências 1- 28 fevereiro 2026

Monitorizacäo do processo de avaliacao extensivel a todo o ano

Autoavaliação e avaliacao 1 15 janeiro 2027

Harmonizaçao das propostas de avaiiaçao (Anãllse Prévia) 21-31 janeiro 2027

Reuniao / Formalizaçao Avaliaçao 01 -28 fevereiro 2027

Homologacao AtE 30 de abril 2027

. - . . AtE 5 Was üteis apOsTomada conhecimento (Homoiogaçao da nota frnai avahaçao) homologacao peio avaliador

8. OBJETIVOS ANBA / SIADAP 3- Ano 2025

Em conformidade corn a rnissäo da ANBA, Os objetivos institucionais a constar da
ficha de avahaçao do desernpenho dos trabaihadores SIADAP 3 Ano 2026 sao os
seguintes:
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1 — Realizar atividades que possibilitern urn incremento na interacao entre 0 publico e a
ANBA, e cujo intento basilar seja 0 de facultar conhecimento do patrimOnlo cultural da
ANBA e das atividades desenvolvidas peIaANBA.

2 — Aumentar a realizaçAo do nUrnero de iniciativas de carãcter cultural e artistico, tais
como exposiçOes, cUrsos, conferencias e/oU publicacao de docurnentos obras que
contribuam para a difusao e valorizacao da Cultura, assim como para a divulgação do
acervo artistico e cultural.

3 - Promover a recolocaçao e acondicionamento do acervo das coleçOes nos espaços,
assegurando condicOes estäveis e adequadas para 0 efeito, garantindo a sua segurança e
preservacao.

4 — Empreender atividades biblioteconOmicas, atraves de catalogacao e atualizacao dos
registos informatico do espOlio bibliografico e artistico da ANBA, viabilizando e
alargando a sua disponibilizaçao, acesso e divulgaçao ao pUblico de forma eficaz.

5 - Desenvolver procedirnentos de tratamento fisico e intelectual dos espOlios
arquivisticos da ANBA (arquivo corrente, intermEdio e histOrico), de forma a organizar,
preservar e disponibilizar os fundos, facilitando 0 seu acesso ao publico em condicOes
de seguranca.
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